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Referente: Resolução Normativa nº 544 – inclusão do teste 

diagnóstico para monkeypox no rol de procedimentos. 

Informamos que foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) de hoje a 

Resolução Normativa nº 544, de 2 de setembro de 2021, que alterou a 

Resolução Normativa nº 465, de 24 de fevereiro de 2021, especificamente 

para incluir o procedimento "teste para detecção do vírus monkeypox (MPXV) 

por biologia molecular” no rol de procedimentos e eventos em saúde.  A 

norma entra em vigor nesta data. O procedimento tem a seguinte diretriz de 

utilização:  

  
157. TESTE PARA DETECÇÃO DO VÍRUS MONKEYPOX (MPXV) POR 

BIOLOGIA MOLECULAR  

1. Cobertura obrigatória para o diagnóstico de caso suspeito de 

infecção pelo vírus Monkeypox (MPXV), conforme definição de caso 

estabelecida pelo Ministério da Saúde.  

Definição de caso suspeito, conforme Ministério da Saúde: Indivíduo 

de qualquer idade que apresente início súbito de lesão em mucosas 

E/OU erupção cutânea aguda sugestiva* de Monkeypox, única ou 

múltipla, em qualquer parte do corpo (incluindo região 

genital/perianal, oral) E/OU proctite (por exemplo, dor anorretal, 

sangramento), E/OU edema peniano, podendo estar associada a 

outros sinais e sintomas  

*lesões profundas e bem circunscritas, muitas vezes com umbilicação 

central; e progressão da lesão através de estágios sequenciais 

específicos - máculas, pápulas, vesículas, pústulas e crostas.  

Observação: Uma vez que o conhecimento da infecção pelo vírus 

Monkeypox ainda está em processo de consolidação, à medida em que 

novas evidências forem disponibilizadas, a tecnologia e sua diretriz 

poderão ser revistas a qualquer tempo, seja por iniciativa da 

ANS ou por orientação do Ministério da Saúde.  

   

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br 
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